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, Indico ao Senhor Prefeito Munici al a0 02 5 7 4 'º

disponibilização de acesso, dentro das
dependências das escolas, de veículos para
embarque e desembarque de alunos.

Senhor Presidente,

Ante disposição no art. 4º, inc. I, da Lei Orgânica do Município ao qual confere
competência privativa do Executivo Municipal para legislar sobre assuntos de interesse local,
apresentamos, a V. Exa. a indicação para a implantação de acesso, dentro das dependências das
escolas, de veículos para embarque e desembarquede alunos.

Considerando que esta medida, solicitada pelo munícipe Tarcísio Ferreira, irá
beneficiar muitos alunos, e diminuir em muito o risco de atropelamento em frente as escolas,
contribuindo também para uma melhora no trafego de veículos próximos aos estabelecimentos
educacionais.

Desta maneira, indico, na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor
Prefeito Municipal de Ribeirão Preto e aos órgãos competentes, após aprovação dos demais
membros desta Casa de Leis, realizar a implantação de acesso, dentro das dependências das
escolas, de veículos para embarque e desembarquede alunos.

Sala das Sessões, 29 de maio de 2018.

g'/ Jean Corauci
/,/ Vereador
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